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       Importância da LDO no processo orçamentário

Norma temporária que trata de uma pluralidade de temas 
críticos para finanças públicas e gestão orçamentária

Na ausência de uma nova Lei de Finanças Públicas, LDO tem servido como norma básica para regulamentar 
diversos assuntos de natureza orçamentária, dando segurança jurídica a questões relevantes para os atores

• Metas e prioridades da administração pública 
federal;

• Diretrizes de política fiscal e respectivas metas, 
em consonância com trajetória sustentável da 
dívida pública;

• Estrutura e Organização dos Orçamentos;

• Elaboração e Execução dos Orçamentos;

• Transferências;

• Dívida Pública Federal;

• Despesas com Pessoal;

• Agências Financeiras Oficiais de Fomento;

• Alterações na Legislação Tributária;

• Regras e autorizações para alteração do 
orçamento;

• Fiscalização pelo Poder Legislativo sobre Obras e 
Serviços;

• Mensagem PLOA; Informações complementares ao 
PLOA;

• Transparência;

• Previsão de agregados fiscais e a proporção dos 
recursos para investimentos em andamento;

• Anexos de Metas, Riscos Fiscais, Margem de 
expansão, Atuarial [...]



             

            

           

             

         

       Inovações das últimas LDOs

• Regulamentação das ECs nº 113 e 114, 
de 2021, em relação às regras 
aplicáveis a precatórios e RPVs na 
elaboração do orçamento;

• Detalhamento da forma de verificação 
de compatibilidade de alterações 
orçamentárias com teto de gastos;

• Detalhamento do mecanismo de 
observância da regra de ouro no 
orçamento durante exercício;

• Novas hipóteses de execução 
provisória do orçamento, inclusive para 
despesas de capital cuja paralisação 
possa causar prejuízo ou aumento de 
custos para administração pública;

• Detalhamento da forma de 
apresentação de medidas 
compensatórias para redução de 

receita ou aumento de despesa;

• Simplificação das informações 
complementares ao PLOA (Anexo II).

LDO 2023 LDO 2024 LDO 2025

• Meta fiscal compatível com novo 
Regime Fiscal Sustentável: 0% PIB 
(2024); 0,5% (2025); e 1,0% (2026);

• Complementaridade com novo Regime: 
Mensagem Modificativa do PLDO incluiu 
art. 23-A, que viabiliza envio de 
despesas condicionadas à abertura de 
crédito adicional em decorrência de 
diferença no IPCA;

• Metas físicas: atenção à execução física 
e à avaliação de políticas públicas.

• Prioridades e metas: evidenciadas com 
mais clareza no PLOA, acompanhadas 
de projeções  plurianuais, em 
conformidade com disposto no § 14 do 
art. 165. Prioridades consideraram PPA 
Participativo;

• Agendas Transversais e Multissetoriais: 
informações complementares do 
PLOA 2024 deverão conter Resumo e 
Demonstrativo das programações das 
Agendas​. Até 30/4 do exercício 
subsequente, ​relatórios para as Agendas 
selecionadas. Ex. Orçamento Mulher.

• Prioridades e metas: seleção de 
objetivos específicos, dentre as 
prioridades do PPA 2024-2027, com 
evidenciação na LOA

• Marco fiscal de médio prazo, com 1 + 3 
anos (4 anos) e trajetória da dívida

• Anexo de Revisão de Gastos

• Prazo para adequação da proposta 
orçamentária dos Demais Poderes, na 
hipótese de mudança da base de cálculo

• Contrato de gestão (art. 47 da LRF) e 
transição das estatais

• Esclarecimento de regras da LC 200 
(cálculo dos 75% e gatilhos dos arts. 6º 
e 8º)

• Mínimos de investimento em 
andamento calculados com base no piso 
de investimentos (LC 200)



             

            

           

             

         

       Histórico de participação
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       Base de Partida do PLDO 2026

• Programações específicas: exclusão da exigência de ações com detalhamento específico em 
políticas universais (Educação) e reinclusão da exigência de ação para contrato de gestão com 
organizações sociais (OSs)

• Atenção às despesas com conservação e recuperação do patrimônio público (art. 20, inciso I, 
alínea “b”)

• Nova sistemática de apresentação de projetos de financiamento externo à COFIEX (art. 21) 

• Reinclusão de dispositivos acerca do FEFC (art. 13, § 5º, II, e “art. 25-A”)

• Reinclusão e ajuste da regra que trata do Fundo Partidário (art. 28, § 4º, e Anexo III, Seção I, XIV)

• Execução provisória: inclusão do PAC (100%) + alteração do inciso de 1/12 de capital, para 
compreender qualquer tipo de ação (não somente projeto), que tenha caráter inadiável ou cuja 
paralisação possa causar prejuízo (art. 70)

• Possibilidade de alteração do Anexo V da LOA por ato do MPO, preservado o valor global por 
Poder/órgão constitucional autônomo (art. 118, “§ 3º-A”)

Principais mudanças



Processo de elaboração do PLDO 2026



             

            

           

             

         

       Processo de elaboração do PLDO 

O que é?

Quem participa?

Objetivos

Processo participativo de captação, análise e consolidação, via SIOP, de 
propostas da administração pública federal sobre diretrizes orçamentárias

Aprimorar regras do processo orçamentário

Estimular participação de Órgãos e UOs na elaboração das regras 
orçamentárias que os afetam, e de ATs no seu aprimoramento

Manter, no SIOP, registro histórico da dinâmica das regras orçamentárias

SOF

OSs/UOs

Agentes 
Técnicos

Apresenta propostas (Fase Interna) e emite pareceres 
(Fases Interna e Externa)

Apresentam propostas sobre temas de seu interesse 
(Fase Externa)

Apresentam propostas e emitem pareceres, sob 
demanda, em temas de sua especialidade (Fase Externa) 



             

            

           

             

         

       Processo de elaboração do PLDO (Etapas) 

Desde 2021, Fase Interna (SOF) antes 
da Fase Externa (Setoriais)

Fase Interna
Preparação Base de Partida (SOF)

Base de partida externa já contenha mudanças propostas pela SOF

Fase Externa
Captação Propostas (OSs, UOs, ATs)

Validação superior e 
Formalização

Apresentação de emendas 
(OSs, UOs - se habilitadas pelo OS, e ATs)

Emissão de pareceres 
(ATs e SOF)

Avaliação das Emendas e Consolidação 
do texto do PLDO

Reuniões MPO, CC, CTGOF e JEO

Ajustes

Formalização do PLDO e envio ao 
Congresso Nacional



             

            

           

             

         

       Processo de elaboração do PLDO (Etapas) 

Base de partida disponibilizada para 
captação externa 

Contém modificações preliminares aprovadas pela SOF, 
apresentadas da seguinte forma:



             

            

           

             

         

       Participantes do processo

Órgãos Setoriais 
e Unidades 

Orçamentárias

Cadastradores Locais dos Órgãos Setoriais: 
cadastram usuários e atribuem perfil OS, OS-SEST, UO, UO-SEST e 

papel Gestor-PLDO (que possibilita o envio das propostas).

Quem faz o cadastro dos participantes no SIOP?

Agentes Técnicos
Cadastro solicitado diretamente à SOF, em resposta ao Ofício 

Circular de abertura. SOF atribui perfil Agente Técnico – PLDO ao 
usuário cadastrado.

Lista de cadastradores locais dos Órgãos:
https://www.siop.planejamento.gov.br/modulo/login/index.html#/cadastradores 

https://www.siop.planejamento.gov.br/modulo/login/index.html


             

            

           

             

         

       Participantes do processo

Agentes 
Técnicos

Unidades da Administração Pública Federal que detêm informações especializadas e, eventualmente, 
competência normativa para proposição ou aprimoramento de temas orçamentários abordados na LDO.

Ministério do 
Planejamento e Orçamento

Ministério da 
Fazenda

MGI

Secretaria-Executiva

Secretaria Nacional de 
Planejamento

Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional

Secretaria de Assuntos 
Internacionais e 
Desenvolvimento

Secretaria de Monitoramento e 
Avaliação de Políticas Públicas 
e Assuntos Econômicos

Secretaria Especial da 
Receita Federal do Brasil

Secretaria do Tesouro 
Nacional

Secretaria de Política 
Econômica

Caixa Econômica Federal

Consultoria Jurídica

Secretaria de Gestão e 
Inovação

Secretaria do Patrimônio da 
União

Secretaria de Governo 
Digital

Secretaria de Coordenação e 
Governança das Empresas 
Estatais

Ministério da 
Previdência Social

Secretaria de 
Regime Geral de 
Previdência Social

Secretaria de
Regime Próprio e 
ComplementarSecretaria de Gestão de 

Pessoas

Presidência da República

CGU

Secretaria-Executiva

Secretaria Federal de 
Controle Interno

Casa Civil

Secretaria-Geral

Secretaria Nacional de 
Participação Social

Secretaria de 
Relações Institucionais

Poder Judiciário

AGU

Advocacia-Geral da União

Conselho Nacional de 
Justiça



             

            

           

             

         

       Cronograma PLDO 2026

Etapa Atividade Responsável Início Término

Fase Interna
(SOF)

Abertura do processo do PLDO para a SOF DIPSOF seg, 06/01

Captação de propostas internas no SIOP SOF seg, 06/01 sex, 17/01

Emissão de pareceres SOF seg, 20/01 sex, 24/01

Reuniões internas de análise e decisão, e consolidação da base 
de partida

SOF sex, 31/01 seg, 10/02

Fase Externa
(Unidades 

Orçamentárias, 
Órgãos Setoriais e 
Agentes Técnicos)

Apresentação externa de abertura do processo DIPSOF ter, 11/02

Captação de propostas externas UOs, OSs, ATs ter, 11/02 sex, 28/02

Emissão de pareceres SOF, ATs qua, 05/03 qua, 12/03

Reuniões internas de análise, alinhamento com SOF e SE/MPO 
e consolidação

SOF qua, 19/03 seg, 31/03

Formalização

Validação com instâncias superiores DIPSOF sex, 28/03 qui, 03/04

Ajustes finais e revisão ortográfica DIPSOF, CGEAT sex, 04/04 qua, 09/04

Montagem do processo e envio do PLDO à SE/MPO CGEAT, SOF qui, 10/04

Envio do PLDO à PR e ao CN, e coletiva de imprensa SOF, MPO, PR sex, 11/04 ter, 15/04



Orientações para a Fase de Captação Externa



             

            

           

             

         

       Emendas OSs, UOs e ATs

Janela de 
Trabalho 11/02 a 28/02

Propostas devem ser cadastradas e enviadas 
exclusivamente por meio do SIOP



             

            

           

             

         

       Abertura de Janela de Trabalho para UOs

Órgãos Setoriais poderão, a seu 
critério, abrir janela de trabalho para 
respectivas Unidades Orçamentárias

Janela da UO deve estar compreendida 
no período da janela do OS

Importante considerar tempo de 
avaliação das propostas das UOs pelo 

OS, após recebimento

Atenção para o Exercício deste PLDO: 

2026



             

            

           

             

         

       Inclusão de Emendas

Aditiva Inclusão de dispositivo (novo) antes ou depois do dispositivo selecionado

Dispositivo incluído pode ser simples ou ter “dispositivos-filhos” / subordinados

Emendas 4 tipos

Modificativa Alteração do texto do dispositivo selecionado, e apenas dele

Dispositivos subordinados não são afetados



             

            

           

             

         

       Inclusão de Emendas

Substitutiva Substituição do dispositivo selecionado e seus subordinados por nova estrutura

Novo dispositivo, com subordinados ou não

Altamente recomendado quando ajuste envolve vários 
dispositivos simultaneamente, sob mesma justificativa

Supressiva Exclusão do dispositivo e todos os seus subordinados



             

            

           

             

         

       Inclusão de Emendas

Facilita compreensão da proposta pelo proponente 
e pelo avaliador

Importante para evitar inclusão de várias emendas modificativas + supressivas
Emenda 

Substitutiva



             

            

           

             

         

       Inclusão de Emendas

Selecionar o(s) capítulo(s) ou anexo(s) desejado(s) no filtro de 
“Agrupamentos”. Isso reduz o tempo de processamento.

Caso saiba o número da emenda que deseja modificar ou 
avaliar, indicá-lo no filtro “Emenda”. Neste caso, não selecionar 

“Agrupamentos”.

Atenção para o Exercício deste PLDO: 

2026



             

            

           

             

         

       Inclusão de Emendas
ATENCÃO! Para incluir uma emenda é necessário, antes, clicar sobre o texto do dispositivo-base (1) e 
aguardar a exibição das emendas existentes, ou até que apareça a seguinte mensagem “NENHUMA 
EMENDA DE ALTERAÇÃO” (2), caso ainda não haja emendas para o dispositivo. Só então o menu de 
contexto (3) será habilitado corretamente, apresentando as opções para proposta de emendas.

1

OBSERVAÇÃO! 

Ao clicar no menu de contexto (triângulo azul, à direita) antes de 
clicar no texto do dispositivo, aparecerá o seguinte lembrete no 

alto da tela:

Antes de criar uma nova emenda, clique no dispositivo para 

carregar as emendas existentes.

3

2

22



             

            

           

             

         

       Detalhamento das justificativas das emendas

ObrigatóriaJustificativa
Fator crítico de sucesso para análise e avaliação 

da emenda

Texto da 
justificativa

Informar problema identificado e como proposta procura resolvê-lo

Garante registro histórico necessário para consultas posteriores 
(ex: atendimento a questionamentos de órgãos de controle)

Facilita eventual construção de propostas alternativas

Exemplo de justificativa:Tela de emenda orienta pela problematização:



             

            

           

             

         

       Inclusão de Emendas

Propostas de difícil 
aprovação

Emendas de Agentes Técnicos referentes à gestão da própria 
unidade, não relacionada às suas atribuições normativas

Devem ser apresentadas pela respectiva 
UO ou pelo OS, usando o perfil 

correspondente do SIOP

Matérias que não são de competência da LDO, ou que 
possam ser regulamentadas em ato normativo infralegal

Reinclusão de dispositivos vetados em anos anteriores
Salvo se houver fato superveniente que 
embase possível mudança de posição

Que tratem de política fiscal (ex: Anexo de Metas Fiscais, 
incluindo Resultado Primário) ou de prioridades de governo

Exceto quando proposta de Agente 
Técnico, trabalhando em sua esfera de 

competência.

Inclusão de despesas que não serão objeto de limitação de 
empenho (Anexo III)

Exceto as criadas por lei ou Emenda 
Constitucional publicada após 

encaminhamento do PLDO 2025



             

            

           

             

         

       Avaliação de Emendas

Após a inclusão de todas as emendas, é 
preciso avaliar cada uma delas e, ao final, 

enviar o lote.

Todos os servidores com perfil OS ou OS – SEST (e UO e UO – SEST, quando houver 
janela de trabalho para eles) podem incluir propostas em nome do OS ou da UO. 
Porém, somente servidores que possuem, adicionalmente, papel Gestor PLDO 

conseguem avaliar quais emendas seguirão para momento seguinte.

Para avaliar emendas basta expandir 
dispositivo clicando sobre o texto dele, e 
depois expandir a emenda, clicando 
sobre o texto dela. Neste momento, 
surgirá o ícone para acesso ao menu de 
contexto da emenda (quadrado azul com 
triângulo branco invertido), à direita. 
Clicando-se nele, haverá a opção 
“Emenda  >  Avaliar”. 
Obs: o menu da emenda possibilita 
ainda copiar, editar e excluir uma 
emenda.

Indica que existe 1 emenda não 
avaliada, de um total de 1



             

            

           

             

         

       Avaliação e envio de Emendas

Órgãos Setoriais
Devem avaliar não só emendas próprias, mas também as recebidas 

de suas Unidades Orçamentárias.

Emendas de Agentes Técnicos
Enviadas diretamente para SOF (não passam pela avaliação dos 

Órgãos aos quais os ATs estão formalmente vinculados)

SIOP não aceita envio de propostas 
aprovadas e conflitantes

Ex: “duas emendas modificativas sobre um mesmo dispositivo”; 
ou “uma emenda modificativa e uma supressiva sobre o mesmo 

dispositivo”; ou ainda “uma emenda modificativa sobre um 
dispositivo e uma substitutiva sobre o dispositivo-pai dele”. 

Exceção: emendas registradas pela Secretaria Nacional de 
Participação Social, Agente Técnico da SG/PR, decorrentes da 

participação de organizações sociais, via consulta pública.



             

            

           

             

         

       Envio de Emendas

Depois que todas as emendas tiverem sido avaliadas, será 
possível enviá-las, em lote, para o momento seguinte, utilizando 

o botão “Validar Envio”. 
Caso alguma emenda não tenha sido avaliada, 

Siop emitirá mensagem indicando quais 
dispositivos têm emendas nessa condição. 

Após avaliá-las, usuário Gestor PLDO deverá 
rodar nova validação. 

Não havendo mais pendências, Siop 
desbloqueará botão “Enviar”, permitindo envio 

do lote.



             

            

           

             

         

       Envio de Emendas

Envio de emendas é sempre realizado em lote único
Não é possível tramitar emendas 

separadamente

Ao realizar envio, todas as emendas da UO, do OS ou do AT são tramitadas 
ao mesmo tempo, não sendo possível propor novas emendas.



             

            

           

             

         

       Emissão de Pareceres

Caso emenda apresentada por um proponente verse sobre 
tema de competência finalística ou normativa de um Agente 

Técnico, SOF poderá solicitar parecer a este

Usuários representantes desse AT receberão e-mail 
automático do Siop, informando que há solicitação de 

parecer pendente, destinada à sua unidade.

Para responder aos pareceres solicitados, usuários-representantes dos Agentes Técnicos devem 
acessar a funcionalidade LDO > Projeto de Lei > Pareceres, identificar parecer pelo número 

recebido por e-mail, abrí-lo, redigir a resposta, e enviá-lo para o Órgão Central. 

Diferentemente das Emendas, pareceres são respondidos e enviados 
individualmente e não em lote

É possível iniciar redação de um parecer e salvá-lo, sem enviar, ou seja, 
deixando para concluir o trabalho em momento futuro. O parecer 

permanecerá salvo com status de “Rascunho”.

Em caso de parecer negativo (ou seja, “pela rejeição” ou “pela 
aprovação parcial”), o parecerista poderá apresentar redação alternativa 

à emenda no corpo do parecer ou na forma de outra emenda.

A solicitação de parecer costuma trazer um prazo para resposta. Caso 
isso não ocorra, pede-se para observar rigorosamente a data limite geral 

de 12 de março de 2025.



             

            

           

             

         

       Emissão de Pareceres

Pesquisando 
Solicitações 
de Parecer

Atenção para o 
Exercício deste 

PLDO: 

2026



             

            

           

             

         

       Emissão de Pareceres

PARECER

31

Editando 
um Parecer



             

            

           

             

         

       Emissão de Pareceres

Enviando 
um 

Parecer

STATUS DOS PARECERES

RASCUNHO

ENVIADO

PENDENTE

1

2



             

            

           

             

         

       Feedback da Avaliação das Emendas

SOF disponibiliza feedback sobre a avaliação das 
propostas após envio do PLDO ao Congresso Nacional

Não há tempo hábil para etapas intermediárias (réplicas, 
tréplicas) no cronograma

Quando SOF carrega o “Texto Governo” no Siop
Sistema envia automaticamente e-mail aos 

proponentes, informando sobre disponibilização das 
informações de avaliação das emendas

Melhor forma de consulta: relatório “Espelho da 
Proposta”

Traz cada emenda apresentada, avaliação final e 
respectiva justificativa

Se houver dúvidas sobre justificativa da avaliação
Órgãos podem entrar em contato com a SOF, via e-mail: 

pldo@planejamento.gov.br

mailto:pldo@economia.gov.br


Material de referência e Canais de suporte



             

            

           

             

         

       Manuais e Documentos de Apoio

SIOP >> Manuais >> 2. Produtos do SIOP >> LDO

Página de Referência no SIOP

https://www1.siop.planejamento.gov.br/siopdoc/doku.php/pldo:pagi
nareferenciapldo

Manual das funcionalidades do Siop-LDO  +  Outros materiais de apoio

https://www1.siop.planejamento.gov.br/siopdoc/doku.php/pldo:paginareferenciapldo
https://www1.siop.planejamento.gov.br/siopdoc/doku.php/pldo:paginareferenciapldo


             

            

           

             

         

       Manuais e Documentos de Apoio

Página de Referência no SIOP

XXXXXX

ou



             

            

           

             

         

       Manuais e Documentos de Apoio

Página de Referência no SIOP

O manual apresenta o 
procedimento de cada 

funcionalidade.



             

            

           

             

         

       Manuais e Documentos de Apoio

MTO 2026 >> Capítulo 5 – Elaboração do PLDO

Manual Técnico de Orçamento - MTO 2026

https://www1.siop.planejamento.gov.br/mto/doku.php/mto2026:cap5

MTO 2026 reunirá informações 
sobre todos os processos 

orçamentários

O capítulo 5, que trata do PLDO 
2026, será disponibilizado ao 

longo desta semana

https://www1.siop.planejamento.gov.br/mto/doku.php/mto2026:cap5


             

            

           

             

         

       Canais de Suporte

E-mail: pldo@planejamento.gov.br  Assunto: “Dúvida PLDO 2026”

Área de Negócio
Gerência de Diretrizes Orçamentárias e Projetos Especiais – 

GDOPE/DIPSOF/SOF/MPO

Portal de Atendimento SIOP: https://www.siop.gov.br/atendimento/

Área de Tecnologia 
da Informação

Coordenação-Geral de Tecnologia e da Informação – CGTEC

Dúvidas sobre 
processo ou uso da 

ferramenta

Sobre erro ou 
dificuldades com o 

sistema

Havendo dúvida sobre a natureza 
do problema, entrar em contato 

com a área de negócio. 

mailto:pldo@planejamento.gov.br
https://www.siop.gov.br/atendimento/


             

            

           

             

         

       Resumo

A participação seguirá rigorosamente o prazo de captação (11/02 a 28/02), não sendo possível o envio 
de propostas fora desse período, devido ao cronograma exíguo.

Utilizar exclusivamente o Siop para apresentação de propostas – não enviar formulários por e-mail, pelo 
SEI ou por qualquer outro meio diferente desse sistema.

Detalhar a justificativa das propostas, informando o problema que motivou a emenda e como ela pode 
resolvê-lo.

Na apresentação de propostas, não confundir o papel normativo de Agente Técnico com o de unidade 
do Sistema de Planejamento e Orçamento Federal.

Avaliar as emendas internamente, antes de enviá-las para o momento subsequente.

Agentes Técnicos: responder às solicitações de parecer, até 12/03. Se não for matéria de sua 
competência, o sistema oferece uma opção para comunicar isso ao Órgão Central.

Em caso de dúvida ou problema, não hesitar em usar o extenso material de apoio disponível (Página de 
referência do processo no Siop, MTO 2026) e os canais de suporte ofertados.



Obrigado.

Gerência de Diretrizes Orçamentárias e Projetos Especiais – 
GDOPE/DIPSOF/SOF/MPO

pldo@planejamento.gov.br 

mailto:pldo@planejamento.gov.br
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